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Sala das Sessões.

Com fulcro no artigo 137, inciso IV,no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUERseja encaminhado expediente ao EXCELENTisSIMO

SR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,solicitando as seguintes

informações:é possível ser realizadaa fiscalizaçãoem todo Municípioapontandoquais

os locais precisam de placas de "carga e descarga"? Em caso negativo, qual o motivo?

Solicitamos que seja providenciada, inclusive, a averiguação do comércio existente

entre as Ruas Edmundo Mercer e Guarapuava, na Av. Capitão í. Bandeira, onde existe

um depósito de bebidas que permanece diariamente com seus caminhões

estacionados na avenida fazendo carga e descarga, sem respeitar qualquer horário ou

mesmo, se utilizando das calçadas para estacionarem seus veículos (caminhões e

empilhadeiras) .

JUSTIFICATIVA:

L .
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A presente proposição se faz pertinente considerando as constantes

reclamações dos mourãoenses moradores daquela região que estão cansados de

serem perturbados não só com o barulho dos caminhões como também dos

transtornos causados financeiramente haja visto que muitas vezes quebram as

calçadas ao descarregarem as bebidas.

SALA DAS SESSÕES, em 15 de abril de 2008.

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST!::NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXIST!::NCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa(167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R 1.,pOisnão está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso11,alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 1'1- de Abril de 2008.

lli~..~.~ ~.~L............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2008
/2008
/2008
12008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

12008
/2008
/2008
12008

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ..........................................................................

OCORRÊNCIAS:

?<JPreenChidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .............................

( ) Inorgânico por ferir:..ó... ....................................

( ) Ilegal por ferir:.. ...

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:... ...................................................

.........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em / r10r 12008.

~avoráve' à tramitação.
( ) favorável à tramitação com eprnn
( ) Pela apresentação de subsüt'utivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) DijÍgências.


